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INDICAÇÃO  Nº  1140,  DE  2002

Considerando que o agronegócio do leite tem uma inequívoca importância econômica e social, produzindo um alimento básico de consumo diário por todas as camadas sociais, consistindo um elemento essencial para o padrão nutricional adequado, principalmente para as crianças;

Considerando que no contexto mundial, de uma produção estimada de 480,0 bilhões de litros em 1999, o Brasil foi o sexto colocado, tendo produzido cerca de 19 bilhões de litros de leite, quantia insuficiente para se auto abastecer, uma vez que no mesmo período importou 2,4 bilhões em equivalente a litros de leite;

Considerando que em 2001, o Estado de São Paulo foi responsável por 10% (dez por cento) da produção brasileira, perdendo a segunda posição que detinha para o Estado de Goiás, em razão da perda de competitividade, conjuntural e ou estrutural, nas últimas décadas;

Considerando que devido a importância social da cadeia de produção de leite e os efeitos econômicos desejáveis na renda e no emprego, se faz urgente e necessária a recomposição dos indicadores de competitividade da produção estadual, evitando a continuidade da evasão de emprego e renda, uma vez que a cadeia de produção de leite continua sendo uma das mais relevantes dos agronegócios do Estado de São Paulo;

Considerando existir uma previsão de que a produção brasileira salte dos 20 bilhões de litros atuais para algo em redor de 29 bilhões de litros, até o ano de 2010, volume fundamental para abastecer o mercado interno, nos níveis atuais de consumo, e conseguir um excedente destinado a exportação, uma vez que a cadeia de produção de leite e laticínios, pela diversificação e sofisticação dos produtos lácteos finais, apresenta enorme efeito multiplicador, com reflexos no aumento de renda e emprego;

Considerando que o Estado de São Paulo, por ser  o maior mercado consumidor de leite e laticínios do Brasil, e continuar importando estes produtos, não pode prescindir de um forte e competitivo complexo produtivo de leite e laticínios e de postar-se na vanguarda setorial da pesquisa e desenvolvimento para essa  cadeia de produção;

Considerando que nos  últimos anos a questão  da competitividade passou a ser tema central das discussões sobre estratégias empresariais e  políticas governamentais, e que dentro desse contexto, a atividade  pecuária brasileira e paulista tem que se orientar no sentido do aumento de escala da produção, melhoria da qualidade da matéria-prima e redução de custos;

Considerando que análise recente da pecuária leiteira em São Paulo revela: baixa disponibilidade e qualidade de matéria prima, descapitalização do setor, custos de produção relativamente mais elevados do que em outras regiões do país, falta de horizonte para os produtores. Sendo que em nosso Estado existe um grande número de pequenos produtores com participação decrescente na oferta global do leite, em contraposição a um pequeno número de outros produtores com média e alta produtividade, cuja participação é crescente; 

Considerando que para a revitalização do setor será necessário:

1) implementação de um programa efetivo de assistência ao produtor com a participação de universidades e instituições de pesquisa, por ser de fundamental importância a existência de grupos de técnicos regionais e especializados trabalhando exclusivamente na atividade;

2) dar-se ênfase ao aumento da produção paulista, com redução de custo e aumento da produtividade, através da adoção de técnicas e práticas de manejo e da implantação de um sistema efetivo de remuneração do leite por qualidade, volume produzido e regularidade da produção durante o ano;

3) incorporar ao processo produtivo de tecnologias práticas que aumentem a produtividade e economia de recursos escassos, sem descuidar-se do meio ambiente, com investimento em educação, treinamento e qualificação de mão-de-obra;

4) incrementar a produção por área através de técnicas de uso intensivo de pastagens tropicais com alto potencial de matéria seca e de forragens conservadas;

5) reestruturar os padrões internos do sistema cooperativista e suas relações com o associados, sempre orientando-os para o mercado, qualidade do produto e consumidor final;

6) criar sistemas de informação que propiciem aos pecuaristas, aos industriais, enfim  aos administradores, melhor gerenciamento dos seus negócios, através do conhecimento dos resultados e das conseqüências das suas decisões, fazendo com que percebam as necessidades dos consumidores;

7) conscientizar o setor privado do alcance da relação existente entre produtor, indústria de laticínios, distribuidor e consumidor, através da melhoria de eficiência nos contrato econômicos estabelecidos entre os diferentes segmentos, transmitindo as mudanças que ocorrerem no comportamento do consumidor;

8) ampliar a organização e a cooperação entre os produtores de maneira a enfrentar a tendência de menores margens médias de lucro ao segmento da produção  primária e, também para viabilizar as parcerias com a indústria;

Considerando que para sanar as deficiências existentes no setor da  pecuária no Estado de São Paulo, seria necessária instalação de um Centro de Análise e Pesquisa Tecnológica do Agronegócio de Bovinos de Leite;

E, considerando que existe na cidade de Nova Odessa o Instituto de Zootecnia, localizado em área privilegiada, que poderia abrigar o mencionado Centro, bastando para tanto, separar-se uma gleba de 360 hectares da administração do Centro Experimental Central do Instituto, para dar lugar a uma unidade especializada no agronegócio do leite;

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam tomadas urgentes providências no sentido de ser estudada a instalação de um Centro de Análise e Pesquisa Tecnológica do Agronegócio de Bovinos de Leite, em gleba destacada do Instituto de Zootecnia, localizado no Município de Nova Odessa.

Sala das Sessões, em 13/08/2002

a) VANDERLEI MACRIS
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